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Drive ou qualquer outro remetendo a página passível de 
alteração pelo próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

1. - As inscrições serão julgadas pela Congregação do 
Instituto de Psicologia, em seu aspecto formal, publicando-se a 
decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

1. - As provas constarão de:
I – Primeira fase: PROVA ESCRITA – Caráter eliminatório.
1ª fase (eliminatória) – prova escrita - peso 3
II - Segunda fase:
2ª fase - I – julgamento do memorial com prova pública de 

arguição - peso 4 e
prova didática - peso 3;
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial 
relativa ao presente certame.

1. - O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V – diplomas e outras dignidades universitárias.
1. - A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre 
o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos 
termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

1. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 
geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – a prova, que será lida em sessão pública pelo candida-
to, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora ao se abrir a sessão;

VII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da comissão julgadora.

1. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas, observados os pesos 
fixados no item 3.

1. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

1. - O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

1. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

1. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

1. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o 
maior número de indicações da comissão julgadora.

atividade presencial relativa ao presente certame, não aten-
derem a essa exigência ou não

apresentarem, alternativamente, um comprovante de teste 
PCR ou de antígeno negativo, custeado

pelo interessado e feito há menos de uma semana.

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS E 
DE COMPUTAÇÃO
 Edital ATAc/ICMC/USP nº 009/2022
Edital de designação da Comissão e Aceitação de inscrição
A Diretora do Instituto de Ciências Matemáticas e de 

Computação, da Universidade de São Paulo, aprovou “ad 
referendum” do Conselho Técnico-Administrativo (CTA), em 
21.01.2022, as inscrições dos candidatos Daiane de Souza San-
tos, Fernanda Andrade da Silva e Clayton Suguio Hilda (portado-
res do título de Doutor) ao processo seletivo para contratação 
de um docente como professor contratado nível III (Doutor) ou 
nível II (Mestre), para o Departamento de Matemática Aplicada 
e Estatística deste Instituto, conforme Edital de Abertura ATAc/
ICMC/SME-USP 008/2022, bem como a seguinte Comissão de 
Seleção:

Titulares:
Prof. Titular Márcio Eduardo Delamaro (SSC) - Presidente
Profa. Doutora Katiane Silva Conceição (SME)
Profa. Associada Miriam Garcia Manoel (SMA)
Suplentes:
Prof. Associado Mário de Castro Andrade Filho (SME)
Prof. Doutor Aposentado-Sênior Wagner Vieira Leite Nunes 

(SMA)
Profa. Doutora Kamila Rios da Hora Rodrigues (SCC)
Na mesma data, a Diretora indeferiu “ad referendum” do 

Conselho Técnico-Administrativo (CTA) a inscrição do candi-
dato Igor Moro Lima (portador do título de Mestre) que não 
apresentou prova de que é portador do título de Mestre e não 
anexou no sistema a comprovação das atividades referidas em 
sem memorial, não atendendo, portanto, ao exigido nos incisos 
III e IV do item 2, do Edital ATAc/ICMC/SME-USP nº 008/2022.

 Edital ATAc/ICMC/USP nº 010/2022
Edital de convocação para as provas
Terá início no dia 02 de fevereiro de 2022, às 8h, a primeira 

etapa de avalições do processo seletivo para contratação de um 
docente como professor contratado nível III (Doutor), para o 
Departamento de Matemática Aplicada e Estatística deste Insti-
tuto, conforme Edital de Abertura ATAc/ICMC/USP nº 008/2022, 
para o qual tiveram inscrição deferidas os candidatos Daiane de 
Souza Santos, Fernanda Andrade da Silva e Clayton Suguio Hilda 
(portadores do título de Doutor).

Ficam, pelo presente edital, convocados os membros titu-
lares da Comissão de Seleção (designada pelo Edital ATAC/
ICMC/USP nº 009/2022), e os candidatos portadores do título 
de doutor acima mencionados, a participarem de maneira vir-
tual do referido processo seletivo, em link a ser disponibilizado 
oportunamente.

 INSTITUTO DE PSICOLOGIA
 EDITAL – CONCURSO PROFESSOR DOUTOR
Edital ATAC/IP nº 06/2022
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE HUM (01) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE 
PSICOLOGIA CLÍNICA DO INSTITUTO DE PSICOLOGIA DA UNI-
VERSIDADE DE SÃO PAULO

A Diretora do Instituto de Psicologia da Universidade de 
São Paulo torna público a todos os interessados que, de acordo 
com o decidido pela Congregação em sessão ordinária realizada 
em 03/01/2022, estarão abertas, pelo prazo de Trinta (30) dias, 
com início às 9h00 horas (horário de Brasília) do dia 27/01/2022 
e término às 17 horas (horário de Brasília) do dia 25/02/2022, 
as inscrições ao concurso público de títulos e provas para 
provimento de hum (01) cargo de Professor Doutor, referência 
MS-3, em Regime de RDIDP (Regime de Dedicação Integral à 
Docência e à Pesquisa), claro/cargo nº 123583, com o salário de 
R$ 11.069,17 mês, junto ao Departamento de Psicologia Clínica, 
no Conjunto de disciplinas: PSC1727 Atendimento Clínico: o 
Processo Diagnóstico; PSC 1322 Introdução à Psicopatologia, 
PSC 1626 Corpo e Sujeito: Diferentes perspectivas, diferentes 
diagnósticos e tratamentos, PSC1120 – Introdução à Psicologia 
Clínica: História e Fundamentos, PSC 2733 Atendimento Clinico 
I: Psicoterapias e/ou Psicanálise, PSC2836 - Atendimento Clínico 
II: Psicoterapias e/ou Psicanálise e PSC2939 - Atendimento 
Clínico III: Psicoterapias e/ou Psicanálise.na, nos termos do art. 
125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e o respectivo 
programa que segue:

1. Concepções de sofrimento psíquico e de práticas de 
cuidado: dimensões históricas e culturais.

2. Modelos e pesquisas em psicopatologia: fundamentação 
teórica e desdobramentos psicoterapêuticos.

3. Caracterização do diagnóstico e do atendimento clínico 
psicológico e/ou psicanalítico.

4. Métodos de avaliação diagnóstica: fundamentos, alcan-
ces, limites, contexto institucional e investigação científica.

5. A relação terapeuta-paciente no processo psicoterápico.
6. A reforma psiquiátrica, atenção à saúde e os dispositivos 

de atendimento clínico em saúde mental.
7. Corpo e sintoma: diagnóstico e intervenção em Psicologia 

Clínica e/ou Psicanálise.
8. Clínica psicológica e/ou psicanalítica em situação de 

vulnerabilidade social: raça, gênero e classe.
9. A noção de rede e os equipamentos de saúde do SUS: 

modalidades de trabalho do psicólogo clínico neste contexto.
10. Saúde Mental e Atenção Psicossocial em situações de 

urgência, emergência e catástrofes
11. Infância e adolescências: especificidades da avaliação 

e do atendimento psicológico e/ou psicanalítico: contextos e 
instituições de assistência.

12. Pesquisa e fundamentação metodológica em Psicologia 
Clínica.

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento do Instituto de Psicologia.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido à Diretora do Instituto de Psicologia, 
Prof.ª Ana Maria Loffredo, contendo dados pessoais e área de 
conhecimento do Departamento a que concorre, anexando os 
seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – título de eleitor;
V – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-

da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições.

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos 
itens constantes do memorial links de Dropbox ou Google 

Mariana Cabral Santos - HCV0138 Alimentação e Contexto 
Social (Matutino) (Nutrição)

Mariana da Silva Santos - HNT0211 Inquéritos Alimentares 
(Noturno) (Nutrição)

Mariana Frias Oliveira - HEP0175 Bioestatística (Noturno) 
(Nutrição)

Mariana Leão Soares Gomes - HEP0181 Método Epidemio-
lógico Aplicado ao Estudo das Doenças Infecciosas (Matutino) 
(Saúde Pública)

Mariana Machado - HSP0155 Sociologia Política e Saúde 
(Vespertino) (Saúde Pública)

Marina Garcia Custodio - HEP0148 Delineamento de Estu-
dos Epidemiológicos (Vespertino) (Saúde Pública)

Matheus Delaqua Rocha de Jesus - HCV0127 Corpo, Indiví-
duo e Sociedade (Matutino) (Nutrição)

Melissa Yasmin Alves Tarrão - 0060023 Práticas Educativas 
com Grupos: Atividade Integradora (Noturno) (Nutrição)

Michelle Leite Araujo Valerio Silva - HEP0167 Vigilância 
Entomológica e Controle de Agravos por Artrópodes (Vespertino) 
(Saúde Pública)

Murilo de Oliveira - HCV0120 Antropologia da Saúde (Ves-
pertino) (Saúde Pública)

Natalia Romito Di Sessa - HSP0172 Saúde e Corpo (Vesper-
tino) (Saúde Pública)

Nina Haase Ceccon - HNT0220 Intervenções Educativas em 
Alimentação e Nutrição (Matutino) (Nutrição)

Pamelly Santos Melo - 0060023 Práticas Educativas com 
Grupos: Atividade Integradora (Noturno) (Nutrição)

Paula Dell Avanzi - HSP0283 Nutrição e Atenção à Saúde 
(Matutino) (Nutrição)

Paulo Ricardo de Souza Silva - HSP0298 Políticas para o 
cuidado em álcool e drogas (Vespertino) (Saúde Pública)

Pedro Duarte Alves de Souza - HCV0127 Corpo, Indivíduo e 
Sociedade (Noturno) (Nutrição)

Pierina Caneppele Ludovice de Oliveira  - HSP0298 Políticas 
para o cuidado em álcool e drogas (Vespertino) (Saúde Pública)

Rafael de Alencar Teixeira  - HSP0283 Nutrição e Atenção à 
Saúde (Matutino) (Nutrição)

Rafael França Lima - HSP0160 Gestão da Atenção à Saúde 
(Vespertino) (Saúde Pública)

Renata Aurelio Marcondes - HNT0225 Interpretação de 
Exames Laboratoriais para Nutrição (Noturno) (Nutrição)

Stéffane Ferreira Dos Santos - 0060013 Nutrição e Prática 
Profissional: Atividade Integradora (Matutino) (Nutrição)

Steffany Martins Moreira - HNT0225 Interpretação de Exa-
mes Laboratoriais para Nutrição (Noturno) (Nutrição)

Sthefane Cristini Ribeiro Barros - 0060020 Avaliação Nutri-
cional e Alimentar de Populações: Atividade Integradora (Notur-
no) (Nutrição)

Su Wenjie - HNT0225 Interpretação de Exames Laboratoriais 
para Nutrição (Noturno) (Nutrição)

Tabata Dias Fernandes - HCV0138 Alimentação e Contexto 
Social (Matutino) (Nutrição)

Tamires Nunes Oliveira - HEP0175 Bioestatística (Noturno) 
(Nutrição)

Teresa França Pinto Nascimento  - HEP0148 Delineamento 
de Estudos Epidemiológicos (Vespertino) (Saúde Pública)

Thainá Toledo Ribeiro - 0060023 Práticas Educativas com 
Grupos: Atividade Integradora (Matutino) (Nutrição)

Thais da Silva Marques - 0060018 Comunicação e Informa-
ção: Atividade Integradora (Noturno) (Nutrição)

Victória Almeida Guerra - 0060017 Atividades Integradas VII 
(Vespertino) (Saúde Pública)

Vithor Rossi Fickert - HNT0218 Nutrição Clínica I (Matutino) 
(Nutrição)

Vitória Alexandra Silva - HCV0127 Corpo, Indivíduo e Socie-
dade (Noturno) (Nutrição)

Viviane Franchini Torquato  - HNT0206 Procedimentos e 
Técnicas Culinárias Aplicados à Nutrição I (Noturno) (Nutrição)

Yasmin Carvalho Chagas - HNT0225 Interpretação de Exa-
mes Laboratoriais para Nutrição (Matutino) (Nutrição)

Yuri Faria dos Santos - 0060020 Avaliação Nutricional 
e Alimentar de Populações: Atividade Integradora (Noturno) 
(Nutrição)

• - Relação dos selecionados para exercerem a função de 
monitor no período de março a junho de 2022, sairá até dia 
15/02/2022.

 FACULDADE DE ZOOTECNIA E 
ENGENHARIA DE ALIMENTOS
 EDITAL ATAC/FZEA Nº 03/2022
CONVOCAÇÃO
A Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos da 

USP convoca os candidatos: Marcus
Antonio Rossi Feliciano, André Luiz Louzada Maldonado, 

Bruno Ferrante, Lais Melicio Cintra Bueno,
José Rodrigo Valim Pimentel, Reinaldo Cesar, Danuta Pulz 

Doiche, e Luanna Ferreira Fasanelo
Gomes, inscritos no concurso público de títulos e provas 

visando ao provimento de 01 (um) cargo de
professor doutor no Departamento de Medicina Veterinária, 

na área de conhecimento “Diagnóstico
por imagem em Medicina Veterinária”, referente ao edital 

de abertura ATAC/FZEA Nº 45/2019,
publicado no DOE de 14/12/2019, para prova escrita (elimi-

natória), julgamento do memorial com
prova pública de arguição e prova didática, que serão reali-

zadas a partir do dia 07/03/2022, às
08h30min, na Sala da Congregação da FZEA, localizada no 

Prédio Central do Campus USP
“Fernando Costa”, com endereço à Avenida Duque de 

Caxias Norte, 225, Pirassununga/SP, munidos
de documento de identidade, caneta esferográfica azul ou 

preta, lápis e borracha.
A Comissão Julgadora será constituída pelos seguintes 

membros: MEMBROS TITULARES: Carlos
Eduardo Ambrósio (Presidente), Professor Titular do Depar-

tamento de Medicina Veterinária da
Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos da 

Universidade de São Paulo; Ricardo de
Francisco Strefezzi, Professor Associado do Departamento 

de Medicina Veterinária da Faculdade de
Zootecnia e Engenharia de Alimentos da Universidade de 

São Paulo; Paulo Aléscio Canola,
Professor Associado da Faculdade de Ciências Agrárias e 

Veterinárias da Universidade Estadual
Paulista “Júlio de Mesquita Filho”; Andréa Pacheco Batista 

Borges, Professora Titular do
Departamento de Medicina Veterinária da Universidade 

Federal de Viçosa; Fabio Celidonio Pogliani,
Professor Associado do Departamento de Clínica Médica da 

Faculdade de Medicina Veterinária e
Zootecnia da Universidade de São Paulo. MEMBROS 

SUPLENTES: Luciano Andrade Silva,
Professor Associado do Departamento de Medicina Veteri-

nária da Faculdade de Zootecnia e
Engenharia de Alimentos da Universidade de São Paulo; 

Naida Cristina Borges, Professora
Associada da Escola de Veterinária e Zootecnia da Universi-

dade Federal de Goiás.
Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021(http://

www.leginf.usp.br/?portaria=portaria-gr-no-
7687-de-23-de-dezembro-de-2021), é obrigatória a com-

provação de vacinação contra a Covid-19
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço 

em todas as atividades desenvolvidas
nos campi da Universidade, ficando eliminados os candida-

tos que, por ocasião da realização de cada

Ana Paula Kawahisa Rodrigues - HSA0131 Abordagem 
qualitativa na interface ambiente e saúde (Vespertino) (Saúde 
Pública)

Andressa Ilipronti Miranda - 0060017 Atividades Integradas 
VII (Vespertino) (Saúde Pública)

Anne Elise Salgueiro Ibanhe - 0060023 Práticas Educativas 
com Grupos: Atividade Integradora (Noturno) (Nutrição)

Ariel Regina da Silva Soares - HCV0127 Corpo, Indivíduo e 
Sociedade (Matutino) (Nutrição)

Bárbara da Silva Oliveira - HSA0128 Relações saúde e 
ambiente na perspectiva macro socioambiental (Vespertino) 
(Saúde Pública)

Bárbara Denardi Neto - HSA0128 Relações saúde e ambien-
te na perspectiva macro socioambiental (Vespertino) (Saúde 
Pública)

Beatriz Damasio Penteado - 0060008 Atividades Integradas 
III (Vespertino) (Saúde Pública)

Beatriz Inês Ricardo - HCV0138 Alimentação e Contexto 
Social (Noturno) (Nutrição)

Beatriz Sofia Esteves  - 0060023 Práticas Educativas com 
Grupos: Atividade Integradora (Noturno) (Nutrição)

Bianca Braga de Carvalho - HCV0127 Corpo, Indivíduo e 
Sociedade (Matutino) (Nutrição)

Caique Albuquerque Silva - 0060006 Atividades Integradas 
I (Vespertino) (Saúde Pública)

Carina Pazini Cavalcante - HSA0128 Relações saúde e 
ambiente na perspectiva macro socioambiental (Vespertino) 
(Saúde Pública)

Cinthya Nascimento Marinho - HCV0127 Corpo, Indivíduo e 
Sociedade (Noturno) (Nutrição)

Danielle Ichikura Oliveira - HSA0131 Abordagem qualitativa 
na interface ambiente e saúde (Vespertino) (Saúde Pública)

Danilo Junji Kai - 0060013 Nutrição e Prática Profissional: 
Atividade Integradora (Noturno) (Nutrição)

Davi Freitas Lanes Vicentini - HSP0283 Nutrição e Atenção à 
Saúde (Matutino) (Nutrição)

Debora Travassos Nardi - HSP0298 Políticas para o cuidado 
em álcool e drogas (Vespertino) (Saúde Pública)

Elaine Monteiro Ávila - HSP0283 Nutrição e Atenção à 
Saúde (Matutino) (Nutrição)

Enzo de Lucca Preza Fortunato - 0060018 Comunicação e 
Informação: Atividade Integradora (Matutino) (Nutrição)

Erika Isabel Rosa da Cunha - 0060018 Comunicação e Infor-
mação: Atividade Integradora (Matutino) (Nutrição)

Erika Priscila Silva dos Santos  - HSP0300 Vigilância em 
Saúde (Vespertino) (Saúde Pública)

Fernanda Cristina dos Santos Simão - HSP0285 Pensamento 
Social em Saúde (Vespertino) (Saúde Pública)

Fernanda Martins Pires - HSP0172 Saúde e Corpo (Vesper-
tino) (Saúde Pública)

Gabriela Bonisio de Oliveira - 0060020 Avaliação Nutricio-
nal e Alimentar de Populações: Atividade Integradora (Noturno) 
(Nutrição)

Gabriela Coiado Mota - HNT0222 Estágio de Prática Profis-
sional (Indeterminado) (Nutrição)

Gabriela Correia Oliveira - 0060010 Atividades Integradas V 
(Vespertino) (Saúde Pública)

Gabriela Ventura Morales Fuentealba  - HNT0225 Inter-
pretação de Exames Laboratoriais para Nutrição (Noturno) 
(Nutrição)

Geovanna Maria Santos - HCV0138 Alimentação e Contexto 
Social (Noturno) (Nutrição)

Giulia Alario Endsfeldz  - HCV0127 Corpo, Indivíduo e Socie-
dade (Matutino) (Nutrição)

Giulia Muniz de Oliveira - 0060008 Atividades Integradas III 
(Vespertino) (Saúde Pública)

Graziela Mayumi de Souza Ashida - HNT0217 Epidemiologia 
Nutricional (Noturno) (Nutrição)

Guilherme de Almeida Silva - 0060018 Comunicação e 
Informação: Atividade Integradora (Matutino) (Nutrição)

Guilherme Lopes Nascimento Maia - HCV0138 Alimentação 
e Contexto Social (Matutino) (Nutrição)

Gustavo Cazari Viegas - HCV0138 Alimentação e Contexto 
Social (Matutino) (Nutrição)

Helena Carvalho Mega - HCV0124 Saúde e Ciclos de Vida I 
(Vespertino) (Saúde Pública)

Heloisa Gomes Ramos - 0060020 Avaliação Nutricional 
e Alimentar de Populações: Atividade Integradora (Noturno) 
(Nutrição)

Humberto Lopes Silva - HEP0175 Bioestatística (Noturno) 
(Nutrição)

Ingrid Mags Carvalho de Almeida  - 0060023 Práticas Edu-
cativas com Grupos: Atividade Integradora (Noturno) (Nutrição)

Isabela de Souza Rabelo - HSP0283 Nutrição e Atenção à 
Saúde (Noturno) (Nutrição)

Isabela Fernandes Pereira - HCV0138 Alimentação e Contex-
to Social (Noturno) (Nutrição)

Isabely Arraes Zaki - HNT0225 Interpretação de Exames 
Laboratoriais para Nutrição (Noturno) (Nutrição)

Isadora Pato Abad Barbosa - HSP0160 Gestão da Atenção à 
Saúde (Vespertino) (Saúde Pública)

Jenifer Torres Toniolo - HSA0136 Ética e Sustentabilidade 
(Vespertino) (Saúde Pública)

Joana Reyes Colli - HNT0210 Avaliação do Estado Nutricio-
nal (Noturno) (Nutrição)

João de Oliveira Gusmão - HSP0299 Proteção à Saúde e 
Vigilância Sanitária (Vespertino) (Saúde Pública)

José Maurício Antunes Oliveira - 0060023 Práticas Educa-
tivas com Grupos: Atividade Integradora (Noturno) (Nutrição)

José Wellington Agricio Alves  - 0060008 Atividades Integra-
das III (Vespertino) (Saúde Pública)

Julia Estela Soeiro dos Santos - HSP0298 Políticas para o 
cuidado em álcool e drogas (Vespertino) (Saúde Pública)

Julia Nascimbem Blaser - HCV0130 Ciclos de Vida II (Notur-
no) (Nutrição)

Julia Vilhena de Aguiar  - HNT0206 Procedimentos e Técni-
cas Culinárias Aplicados à Nutrição I (Noturno) (Nutrição)

Karina Ejiri dos Santos Pereira - 0060023 Práticas Educa-
tivas com Grupos: Atividade Integradora (Noturno) (Nutrição)

Kawni Romero Galante - HEP0154 Entomologia Aplicada à 
Saúde Pública (Vespertino) (Saúde Pública)

Kézia Deodato Andrade - 0060010 Atividades Integradas V 
(Vespertino) (Saúde Pública)

Laís Araújo Braga - HCV0138 Alimentação e Contexto Social 
(Noturno) (Nutrição)

Larissa Novais da Silva Lopes - HNT0218 Nutrição Clínica I 
(Noturno) (Nutrição)

Leticia Cunha Macedo - HNT0218 Nutrição Clínica I (Notur-
no) (Nutrição)

Letícia Gonçalves Pereira  - HSP0170 Gestão do Cuidado 
Gerontológico na Saúde Pública (Vespertino) (Saúde Pública)

Lissa Potter Cardeira Pedro - HCV0130 Ciclos de Vida II 
(Noturno) (Nutrição)

Luana Cordeiro de Oliveira - HNT0220 Intervenções Educati-
vas em Alimentação e Nutrição (Matutino) (Nutrição)

Luara dos Santos - HNT0206 Procedimentos e Técnicas 
Culinárias Aplicados à Nutrição I (Noturno) (Nutrição)

Luísa Brito de Oliveira  - 0060008 Atividades Integradas III 
(Vespertino) (Saúde Pública)

Luiza Mutschele Sena - HEP0148 Delineamento de Estudos 
Epidemiológicos (Vespertino) (Saúde Pública)

Nome completo sem abreviações - Disciplina
Luiza Navarro de Azevedo - HCV0138 Alimentação e Con-

texto Social (Noturno) (Nutrição)
Marcos Vinicius Pereira Mota - HEP0145 Epidemiologia 

Descritiva (Vespertino) (Saúde Pública)
Marhya Júlia Silva Leite - HCV0130 Ciclos de Vida II (Matu-

tino) (Nutrição)
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3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no 
exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e regis-
trados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacio-
nal de Educação (CNE).

3.2. Além do título de Mestre, o candidato obrigatoriamente 
deverá ter concluído o curso de graduação em Arquitetura e 
Urbanismo.

3.3. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre ou portadores de 
certificado de especialização em nível de pós-graduação na área 
da disciplina que pretendem lecionar ou cópia da ata de defesa 
da tese, condicionada a apresentação do título homologado, na 
ocasião da contratação. (quando for o caso).

4.1.3. nos casos de transferência ou depósito bancário, o 
candidato deverá anexar o comprovante da operação bancária 
na área do candidato do sistema de inscrições no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital poderá ser 
solicitada.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinqüenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

5.3 O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, de 00h00 do dia 27/01/2022 às 23h59 do 
dia 28/01/2022, observado o horário de Brasília, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), ler e aceitar o 
requerimento.

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 02/02/2022, a partir das 09:00 horas e, no caso 
de indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 
03 (três) dias contando a data de divulgação.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de publicado no 
Diário Oficial do Estado-DOE e divulgado o site da Unidade o ato 
formal de sua constituição, decidirá acerca das inscrições efetua-
das, divulgando o ato decisório no endereço eletrônico indicado 
no edital, com esclarecimentos acerca dos recursos regimentais 
cabíveis para a hipótese de indeferimento.

6.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, 
Poder Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que tiveram 
suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigên-
cias estabelecidas no presente edital.

6.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico:

https://inscricoes.unesp.br, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da data da publicação a que se refere o item anterior, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Congregação da Unidade Universitária, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
prazo final de recurso.

7. COMISSÃO EXAMINADORA
7.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
7.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino e constituída por ato formal da 
Congregação da Unidade Universitária, depois de encerradas 
as inscrições.

7.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

7.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

7.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE ARTES
EDITAL
O Diretor do Instituto de Artes RETIFICA o Edital publicado 

no DOE de 04/02/2022, às fls. 200, referente ao Calendário de 
Provas do Concurso Público de Provas e Títulos, para provimento 
de (01) um cargo de Professor Titular, nível MS-6, em RTP, com 
opção preferencial para o RDIDP, na área de Projeto de Arqui-
tetura, Urbanismo e Paisagismo, nas disciplinas AP-111 - Teoria 
e Projeto I: Introdução, AP-112 - Teoria e Projeto II: Processos 
Criativos, AP-120 - Teoria e Projeto X: Interiores, AP981 - Preser-
vação e Restauro I: Fundamentos e Conceitos, AP982 - Tópicos 
Especiais em Preservação e Restauro I: Análise de Experiências 
e AP983 - Tópicos Especiais em Preservação e Restauro II: 
Técnicas e Métodos do Departamento de Artes Plásticas do 
Instituto de Artes da Universidade Estadual de Campinas. (Proc. 
17P-18468/2019)

Onde constou:
“A Comissão Julgadora estará constituída dos seguintes 

Professores Doutores - Titulares: Lygia Arcuri Eluf - Presidente 
(IA/UNICAMP) ...”

Constar:
“A Comissão Julgadora estará constituída dos seguintes 

Professores Doutores - Titulares: Jônatas Manzolli - Presidente 
(IA/UNICAMP) ...”

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARAÇATUBA
 Faculdade de Medicina Veterinária
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2022-STDARH
O DIRETOR TÉCNICO DA DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRA-

TIVA DA FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA DO CAMPUS 
DE ARAÇATUBA – UNESP, CONVOCA o candidato abaixo rela-
cionado, habilitados em Concurso Público para contratação, na 
função de Auxiliar Agropecuário, sob o regime jurídico da “CLT” 
e Legislação Complementar, referente ao Concurso Público nº 
009/2014, publicado em 26/02/2014, para comparecer no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação deste Edi-
tal, junto à Seção Técnica de Desenvolvimento e Administração 
de Recursos Humanos desta Faculdade, situada na Rua Clóvis 
Pestana 793, para anuência à contratação e apresentação dos 
seguintes documentos:

1. Fotocópia da Cédula de Identidade;
2. Fotocópia da Certidão de Casamento ou Nascimento;
3. Fotocópia do Título de Eleitor e comprovante de estar em 

dia com as obrigações eleitorais;
4. Fotocópia do Certificado Militar, quando do sexo mas-

culino; 5. Cópia de documento constando o número ativo do 
PIS/PASEP;

6. Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF) e cópia da 
situação cadastral (regular) obtida no site da Receita Federal;

7. Fotocópias dos comprovantes de escolaridade exigidos 
no edital de abertura de inscrição;

8. Carteira de Trabalho e Previdência Social: cópia das 
páginas onde constam as informações pessoais, foto e primeiro 
emprego;

9. Declaração atualizada de bens e valores que compõem 
seu patrimônio privado, de acordo com o artigo 1º do Decreto 
41.865/97;

10. Cópia de comprovante de residência;
11. Documento que comprove não registrar antecedentes 

criminais;
12. 03 fotos 3x4 iguais e recentes;
13. Cópia de documento do Banco do Brasil S/A onde conste 

o número da agência e conta corrente.
O não comparecimento da candidata no prazo acima esta-

belecido, bem como a recusa à contratação, ou se contratado 
deixar de entrar em exercício, terão exauridos os direitos decor-
rentes da habilitação no concurso público.

CLASSIFICAÇÃO - NOME – RG – PROC. ARAC/FMV
6º - LUCIANO PACO DA SILVA – 26.215.005-0 – 194/2014.
Seção Técnica de Gestão de Pessoas, 25 de janeiro de 2022.

 CAMPUS DE BAURU
 Faculdade de Arquitetura, Artes, 
Comunicação e Design
 EDITAL Nº 06/2022 – (STPG/FAAC/CÂMPUS DE BAURU)
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 271/2021 - 

RUNESP de 23/12/2021, publicado em 24/12/2021 e com base 
na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e 
Portaria UNESP nº 98/2021, as inscrições do concurso público 
de Provas e Títulos para contratação de 01 PROFESSOR SUBS-
TITUTO, por prazo determinado, em caráter emergencial, para 
atender excepcional interesse público, no ano letivo de 2022, e 
pelo prazo de 10 (dez) meses, em 12 horas semanais de trabalho, 
sob o regime jurídico da CLT e legislação complementar, na área 
Arquitetura e Urbanismo, subárea de conhecimento Projeto em 
Arquitetura e Urbanismo e na conjunto de disciplinas: Laborató-
rio de Arquitetura, Urbanismo e Paisagismo I: Percepção; Labo-
ratório de Arquitetura, Urbanismo e Paisagismo II: Composição 
e Forma; Laboratório de Arquitetura, Urbanismo e Paisagismo V: 
Habitação de Interesse Social; Laboratório de Arquitetura, Urba-
nismo e Paisagismo VI: Requalificação; Paisagismo I: Percepção 
da Paisagem; Paisagismo II: Composição de Espaços Livres; Pai-
sagismo V: Sistemas de Parques e Paisagismo VI - Requalificação 
de Áreas Degradadas, junto ao Departamento de Arquitetura, 
Urbanismo e Paisagismo da Faculdade de Arquitetura, Artes, 
Comunicação e Design do Câmpus de Bauru.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.371,79, cor-

respondente à referência MS-2, em 12 horas semanais, acrescido 
de benefícios regulamentados internamente.

OBS: Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

Por tratar-se de contratação em caráter emergencial e 
temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br, no período de 27/01/2022 
a 10/02/2022, no horário das 00h00 às 23h59, observado o 
horário de Brasília.

2.2. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e 
realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$118,00 
por meio de transferência ou depósito bancário identificado.

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1.

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior 

que tenham, no mínimo, título de Mestre em Arquitetura e 
Urbanismo ou áreas afins. A qualificação necessária à inscri-
ção para o concurso será demonstrada por estudos, em nível 
de graduação, na área do conhecimento à qual se integra o 
conjunto de disciplinas objeto do concurso.

Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - As provas constarão de:
I – Primeira fase: PROVA ESCRITA – Caráter eliminatório.
1ª fase (eliminatória) – prova escrita - peso 3
II - Segunda fase:
2ª fase - I – julgamento do memorial com prova pública de 

arguição - peso 4 e
prova didática - peso 3;
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial 
relativa ao presente certame.

4. - O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V – diplomas e outras dignidades universitárias.
5. - A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre 
o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos 
termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

6. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 
geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – a prova, que será lida em sessão pública pelo candida-
to, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora ao se abrir a sessão;

VII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da comissão julgadora.

7. - Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas, observados os pesos 
fixados no item 3.

8. - As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

9. - O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

10. - Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

11. - A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

12. - Será proposto para nomeação o candidato que obtiver 
o maior número de indicações da comissão julgadora.

13. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

14. - A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

15. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empre-
gatício exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do 
Regimento Geral da USP.

16. - O concurso terá validade imediata e será proposto 
para nomeação somente o candidato indicado para o cargo 
posto em concurso.

17. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

18. - Maiores informações bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica do Instituto de Psicologia da 
Universidade de São Paulo, no endereço acima citado.

Profa. Dra. Ana Maria Loffredo - Diretora do Instituto de 
Psicologia

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS
EDITAL
O Diretor da Faculdade de Ciências Médicas, TORNA 

INSUBSISTENTE o Edital publicado no DOE de 05/01/2022, às 
páginas 50 e 51, referente ao Calendário de Provas do Concur-
so Público de Provas e Títulos, para provimento de 1 cargo de 
Professor Titular, nível MS-6, em RTP, com opção preferencial 
para o RDIDP, na área de Ciências Sociais em Saúde, nas disci-
plinas MD-342 e MD-442, do Departamento de Saúde Coletiva 
da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Estadual de 
Campinas (Proc. nº 02-P-21688/2019).

1. - A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

1. - A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

1. - O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatí-
cio exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP.

1. - O concurso terá validade imediata e será proposto para 
nomeação somente o candidato indicado para o cargo posto 
em concurso.

1. - O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

1. - Maiores informações bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica do Instituto de Psicologia da 
Universidade de São Paulo, no endereço acima citado.

Profa. Dra Ana Maria Loffredo – Diretora do Instituto de 
Psicologia

 EDITAL – CONCURSO PROFESSOR DOUTOR
Edital ATAC/IP nº 07/2022
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE HUM (01) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE 
PSICOLOGIA SOCIAL E DO TRABALHO DO INSTITUTO DE PSICO-
LOGIA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

A Diretora do Instituto de Psicologia da Universidade de 
São Paulo torna público a todos os interessados que, de acordo 
com o decidido pela Congregação em sessão ordinária realizada 
em 03/01/2022, estarão abertas, pelo prazo de Trinta (30) dias, 
com início às 9h00 horas (horário de Brasília) do dia 27/01/2022 
e término às 17 horas (horário de Brasília) do dia 25/02/2022, 
as inscrições ao concurso público de títulos e provas para provi-
mento de hum (01) cargo de Professor Doutor, referência MS-3, 
em Regime de RDIDP (Regime de Dedicação Integral à Docência 
e à Pesquisa), claro/cargo nº 1235087, com o salário de R$ 
11.069,17 mês, junto ao Departamento de Psicologia Social e 
do Trabalho, na área de conhecimento Psicologia Social e Direito, 
nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da 
USP, e o respectivo programa que segue:

1. - Linguagem, socialização, moralidade e justiça
2. - O papel e os desafios da psicologia no âmbito jurídico
3. - O dilema filosófico-político liberdade versus ordena-

mento: impactos psicossociais e jurídicos
4. - Jusnaturalismo versus juspositivismo: problematizações 

nos campos do direito e da psicologia social
5. - A interface entre Psicologia, Psicologia Social e Direito: 

história e perspectivas atuais
6. - As noções de sujeito, razão e verdade na interface da 

Psicologia e do Direito
7. - Psicologia Social, Direito e instituições
8. - Igualdade e combate às discriminações de classe, 

gênero e raça-etnia
9. - Políticas públicas intersetoriais: aproximações e tensões 

entre psicologia e direito
10. - Reconhecimento, redistribuição e emancipação psicos-

social: aproximações e tensões entre psicologia social e direito
11. - Direitos humanos, violência, crime e conflito: desafios 

para a psicologia social
12. - Justiça, direito e obrigação: perspectivas psicossociais
13. - Direito da criança e do adolescente e medidas socio-

educativas
14. - A escuta do sujeito de direitos e do sujeito psíquico
15. - Justiça restaurativa, mediação e arbitragem de confli-

tos: contribuições da psicologia social
16. - Psicologia, direito e família
17. - Violência de Estado e políticas de reparação: interfaces 

com a psicologia social
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento do Instituto de Psicologia.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido à Diretora do Instituto de Psicologia, 
Prof.ª Ana Maria Loffredo, contendo dados pessoais e área de 
conhecimento do Departamento a que concorre, anexando os 
seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – título de eleitor;
V – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-

da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições.

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de neces-
sidades especiais deverão apresentar solicitação para que se pro-
videnciem as condições necessárias para a realização das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação do 
Instituto de Psicologia, em seu aspecto formal, publicando-se a 
decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quarta-feira, 26 de janeiro de 2022 às 05:01:32


